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COMUNICADO

 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso da competência
delegada pela Portaria R UFU nº 095, de 05 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. em 09 de janeiro de
2017, e tendo em vista o Despacho Decisório nº 122/2019/REITO, que declarou pela nulidade da prova
oral do concurso público referente ao Edital SEI 80/2019, comunica que serão divulgados em breve novo
cronograma e normas complementares. Os interessados devem acompanhar as novas publicações
através do site www.portalseleção.ufu.br.

 

 

04 de novembro de 2019

 

Marcio Magno Costa
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Portaria R nº 095, de 5 de janeiro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 04/11/2019, às
16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1668552 e
o código CRC AD3BF0C0.

Referência: Processo nº 23117.035089/2019-31 SEI nº 1668552
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